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LEI Nº 1942, de 03 de setembro de 2008. 

Dispõe sobre a comemoração da data de 26 de abril como "Dia 
Municipal dos Desbravadores" no Município de Can1po Limpo Paulista. 

A CÀMARA MUNICIPAi. DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA E EU 
PROMULGO A SEGUINTE LEI, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 41, 

PARÀGRAFO 4°, DA LEI ORGÀNICA DO MUNICÍPIO: 

Art. 1° Fica instituído, no Município de Campo Limpo Paulista, o "DIA 
MUNICIPAL DOS DESBRAVADORES'', a ser con1emorado, anualmente, cm 26 de Abril. 

Art. 2° O "DIA MUNICIPAL DOS DESBRAVADORES" integrará o 
calendário oficial do Município de Campo Limpo Paulista. 

Art. 3° Esta Lei entra em 'ligor na data de sua publicação. 

Sala Vereador A*1ré Zilioli, 03 de setembro de 2008. 
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MARJLDA .PE AATIMÃ-AMÀNCIO DA CRUZ 
1° Secretário -- - -

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal, aos três dias do mês de 
setembro do ano de dois n1il e oito. 
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